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“4.2. Formação não inserida em percursos formativos (interna e externa) 

(…) 

A formação em matéria de Proteção de Dados, depois de em 2023 ter sido direcionada para os 

dirigentes, em 2024 será alargada a toda a organização, atenta a sua relevância. 

 

Especificamente em matéria de Segurança da Informação e Cibersegurança, vai privilegiar-se a 

oferta direcionada, estabelecendo focos de interesse e sem massificar o universo de 

destinatários.  

 

Estas matérias vão manter-se no Plano de Formação para 2024, assim como as relacionadas 

com o PGRCIC e a Confidencialidade e Código de Conduta (neste último caso, tendo em conta 

a sua revisão1), mantendo-se a vertente externa da formação sempre que se mostre adequada.” 

                                                      
1 Por Despacho n.º 12670/2023, de 12/12, da Diretora–Geral da AT 
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 - Informação sintética sobre formação no âmbito do Regime Geral de 

Prevenção da Corrupção (RGPC) -  

 

 


